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PROJETO DE LEI Nº 1.211, DE 2019, 
do Senador Fabiano Contarato 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
tipificar como infração de trânsito o 
estacionamento de veículo obstruindo o 
acesso à rampa para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 
“Art. 181. ............................................................... 
................................................................................ 
XXI – onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada 

ao acesso de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida: 
Infração – gravíssima; 
Penalidade – multa; 
Medida administrativa – remoção do veículo. 
................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


